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PROCESSO Nº 040/2018 
LICITAÇÃO NÚMERO 040/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL- SRP 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM POR ITEM 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA,  no 

uso de suas atribuições, torna público, que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL , do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS para a aquisição de Materiais de Construção para as Secretaria de 
Obras, Educação e Saúde, conforme descrito neste edital e seus anexos, na Sala de 
Licitações, localizada a Rua Independência n° 374, nesta cidade. Os envelopes contendo 
a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital serão 
recebidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço supracitado no dia 10 de 
agosto de 2018, às 10 horas,  quando será realizada a sessão pública de abertura.  

O processo será regido pelas disposições legais e condições 
estabelecidas no presente Edital, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br,em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº. 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de licitação denominada Pregão), 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e pelo Decreto Municipal nº. 
1.708/2005, de 16/12/2005 (que adota a modalidade de licitação denominada Pregão 
para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da Administração Pública 
Municipal) e pela aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1 - Constitui o objeto do presente Edital o Registro de Preços objetivando a 
aquisição de Materiais de Construção para as Secretaria de Obras, Educação e 
Saúde, por um período de 01 (um) ano, conforme Tabela a Baixo e descrição do 
produto (Anexo I). 
 

ITEM  
 

Unid. 
QUANTIDA
DE MÍNIMA  

QUANTIDAD
E MÁXIMA DESCRIÇÃO 

01 Milheiro 1 250 Tijolos Maciço 21 x 05 x 10 cm 

02 Milheiro 1  250 Tijolos Furado 20 x 14 x 09 cm 

03 Sc 1 7.020 Cimento 50 kg 

04 Sc 1 800 Cimento cola 20 kg 

05 Kg 1 7.020 Cal Hidratado saco de 20 kg 

06 Kg 1 1.000 Rejunte piso 1 kg 

07 Un. 1 500 Tubo de concreto de 20 cm 

08 Un. 1 500 Tubo de concreto de 30 cm 

09 Un. 1 500 Tubo de concreto de 40 cm 

10 Un. 1 500 Tubo de concreto de 60 cm 

11 

Un. 

1 500 

Tubo de concreto de 60 cm 

Armado  

12 

Un. 

1 500 

Tubo de concreto de80cm 

Armado 

13 

Un. 

1 500 

Tubo de concreto de 100cm 

Armado 
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OBSERVAÇÕES: 
 
A) O prazo de validade do Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da 
assinatura das atas de registro.  
 
B) Será firmado Ata de aquisição dos produtos com a (s) licitante (s) vencedora (s) do 
certame, na forma gerada pelo sistema, que vigorará pelo período de 1 (um) ano, 
conforme prazo de Registro de Preços. 
 
D) Os produtos acima referidos devem ser entregues pelo (s) licitante (s) no 
Almoxarifado da Prefeitura de Santana da Boa Vista, sito a Rua Independência, 374, 
centro de Santana da Boa Vista – RS ou em local designado pelo secretário solicitante 
(dentro do perímetro urbano). 
 
2. LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERT URA DOS 
ENVELOPES 
 
2.1 - Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 
deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 
dois envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, 
como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 
 
AO MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA VISTA-RS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS   
Nº. 040/2018 
ENVELOPE Nº. 01 -PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
TELEFONE (OPCIONAL) 
 
AO MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA VISTA-RS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS   

14 Kg 1 500 Prego 25X72 

15 Kg 1 500 Prego 23x54 

16 Un. 1 200 Barra Vergalhão 3/8 de 1m 

17 Un. 1 800 Porca 3/8 

18 Un. 1 800 Arruelas 3/8 

19 

 

m 10 1000 

Madeira Eucalipto Vermelha 

25x30 

20 

 

m 10 2000 

Madeira Eucalipto Vermelha 

6x20 

21 

 

m 10 1000 

Madeira Eucalipto Vermelha 

8x20 

22 

 

Pç 10 500 

Madeira Eucalipto Vermelha 

3x4x100 

23 

 

Pç 10 500 

Madeira Eucalipto Vermelha 

15x15x2,4 

24 

 

Pç 10 1000 

Madeira Eucalipto Vermelha 

5x5x140 



                                ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
                             PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA 

                          TERRA DE LUTA E FÉ 
                          “DOE ORGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

End.: Rua Independência, 374 – Fone/Fax (0xx53) 3258-1350 
CNPJ 88141460/0001-80 – Santana da Boa Vista - RS 

Nº. 040/2018 
ENVELOPE Nº. 02 -DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
TELEFONE (OPCIONAL) 
 
2.2 – Quando os envelopes forem enviados pelo correio ou outro meio que não seja o 
seu representante legal, deverá os mesmos estar de posse da Pregoeira no local e horário 
estabelecido neste Edital. 
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
 
3.1 – Os proponentes ou seus representantes legais quando presentes deverão 
apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio, munidos 
de documentos que os credenciem a participar deste procedimento licitatório, 
identificando-se com a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, até a 
hora máxima para entrega dos envelopes contendo documentação e propostas. 
 
3.2 – O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de 
mandato, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, 
dirigente, proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato 
Social, no qual estejam expressos seus poderes. 
 
3.3 - A não-apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do 
representante, não importará na desclassificação da proposta no presente certame, 
contudo, ele não poderá apresentar lances verbais, e nem fazer qualquer manifestação 
em nome da licitante na sessão do Pregão. 
 
3.4. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 
7.3, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do 
credenciamento, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, 
de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
3.4.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até 
o limite de 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios 
previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da 
Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, 
no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se 
enquadram no limite de receita referido acima. 
 
3.4.2. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 
 
a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 
 
b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação. 
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4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença dos 
licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, a pregoeira, 
inicialmente, receberá os envelopes nº. 01 -PROPOSTA e 02 -DOCUMENTAÇÃO. 
 
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 
aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
 
5. PROPOSTA DE PREÇO: 
 
5.1 – A Proposta de Preços deverá ser preferencialmente datilografada ou impressa 
eletronicamente em papel com identificação da empresa, em 01 (uma) via, redigida em 
linguagem clara, não deve conter cotações alternativas, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo 
representante legal da proponente, a ser entregue em envelope devidamente fechado e 
rubricado no lacre, contendo, na parte externa e frontal, as indicações mencionadas no 
item 2.1 deste Edital. 
 
5.2 – Na Proposta de Preços deverá constar: 
 

a)  - Razão social da empresa, CNPJ e endereço completo (inclusive com o CEP); 
b)  Declaração expressa de prazo de validade da proposta, não inferior a 60 

(sessenta) dias, contados a partir da data de abertura do presente processo 
licitatório.No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, o Pregoeiro 
considerará que o mesmo será de 60 (sessenta) dias; 

c) Descrição completa do produto ofertado (marca), em conformidade e condições 
deste Edital; 

d) Preço unitário, indicado em moeda corrente nacional. 
e)  Deve fazer menção ao número do Pregão;  
f) Deve ser datado e assinado, pelo representante legal da empresa; 

 
5.2.1 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, 
no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se 
houver, também em eventual contratação. 
 
5.2.2 – Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros, carga e descarga, seguridade social, pessoal e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por 
conta do proponente. 
 
5.3 – Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em 
parte, quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexeqüíveis, 
presumindo-se como tais as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas 
que ofertarem alternativas. 
 
5.4 – A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do 
proponente, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
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5.5 – Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela 
Secretaria Municipal requisitante ou departamento de compras, que os valores 
Registrados na Ata de Registro de Preços estão divergentes daqueles praticados no 
mercado, a Administração Municipal poderá: 
 
a) Cancelar o item do produto com preço registrado, cujos valores estejam acima dos 
preços praticados e o promitente não aceite adequá-lo ao mercado. 
b) Promover ajuste do preço registrado na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro docontrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da 
Lei n.º 8.666/93, mediante comprovação oficialfundamentada e aceita pela 
Administração Municipal. 
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da 
oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 
 
6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 
novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas 
propostas escritas. 
 
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e 
sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 
classificada de maior preço, até a proclamação da vencedora. 
 
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços maiores iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
 
6.5.1. Dada à palavra à licitante, esta disporá de 45s (quarenta e cinco segundos) para 
apresentar nova proposta. Este tempo poderá ser modificado pelo Pregoeiro durante a 
sessão, sempre que for constatada esta necessidade, objetivando que os proponentes 
tenham tempo suficiente para calcular seus novos preços. 
 
6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
6.6.1. A diferença entre cada lance será convencionada entre o Pregoeiro e os 
participantes. Sendo que valor ajustado poderá ser modificado durante a sessão, sempre 
que for constatada esta necessidade, objetivando a agilidade ou adequação no 
andamento do processo. 
 
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 
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6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último 
preço apresentado pela licitante, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, 
que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 
 
6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a aquisição, 
podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido 
preço melhor. 
 
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, 
as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
6.12. A classificação dar-se-á pela ordem decrescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a 
proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja 
compatível com o preço de referencia estimado. 
 
6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 
requisitos do item 5; 
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 
manifestamente inexeqüíveis. 
 
6.14 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
 
6.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 
 
6.16. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 
previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério 
do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 
pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.4.1, deste edital. 
 
6.16.1. Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela 
cooperativa, sejam superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 
 
6.17. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
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a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta 
de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova 
proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 
declarada vencedora do certame. 
 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 
forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será 
facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.16 
deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 
 
6.18. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 
exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante 
detentor da proposta originariamente de menor valor. 
 
6.19. O disposto nos itens 6.15 à 6.18, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 
 
6.20. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos. 
 
6.21. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto a Unidade 
de Licitações deste Município, conforme subitem 14.1 deste edital. 
 
6.22. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 
 
7. DA HABILITAÇÃO: 

7.1 – A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
  

a) Registro comercial ou ultima alteração (se houver), no caso de empresa 
individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e 
posteriores alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e 
em vigor e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da Ata de eleição e 
sua atual administração, registrados e publicados. 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, com abrangência às Contribuições Sociais - INSS; 
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f) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal  da 
Jurisdição fiscal do estabelecimento licitante; 

g) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

h) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal; 

i) Certidão Negativa de Débito Trabalhista com abrangência nacional – CNDT                   
(emitida pela Justiça do Trabalho); 

j) Declaração de inexistência de servidor público ou agente político no quadro 
funcional da empresa.  

k) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida da pessoa física; 

 
7.2 - As declarações de que tratam as letras “h” e “j” deste item deverão ser 
devidamente assinadas pelo sócio-proprietário da empresa, ou seu representante legal, 
desde que seja anexada a procuração. 
  
7.3 - Para agilizar os trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 
documentação o seu endereço, e-mail e número de telefone. 
 
7.4 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que 
atender ao item 3.4.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de 
regularidade fiscal, previstos no item 7.1 deste edital, terá sua habilitação condicionada 
à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias 
úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 
 
7.4.1 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
7.4.2- A não apresentação da documentação devidamente regularizada, conforme 
previsto no inciso 1º do Art. 43 da Lei complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
complementar 147/2014 no prazo concedido, acarretará na inabilitação da empresa. 
 
7.4.3- Ocorrendo à situação prevista no item 7.4, a sessão do pregão será suspensa, 
podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, 
ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o 
julgamento da habilitação. 
 
7.4.4 - O benefício de que trata o item 7.4 não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição. 
 
7.4.5- A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.4, implicará na 
inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo 
das penalidades previstas no item 13.1, alínea a, deste edital. 
 
7.5 -O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo 
prazo de 10 (dez, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, 
após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
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8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o 
menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilita tórias, o pregoeiro inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá 
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 
vencedora e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a 
intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, 
imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da 
licitante. 
 
8.4. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
 
8.5. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio da emissão prévia de nota de empenho de despesa. 
 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a 
intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das 
razões de recurso. 
 
9.2. Constará na ata da sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 
registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 
manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o 
término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 
 
9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 
pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão 
ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena 
de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
10.1 – Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 
termos do presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 2 (dois) dias 
úteis antes data fixada para a realização do Pregão, no Protocolo desta Prefeitura, 
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situado a Rua Independência, 374, nesta cidade, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a 
petição no prazo de vinte e quatro horas. 
 
10.2 – Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que 
não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 2° 
(segundo) dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a 
comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
 
10.3 – A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de 
participar do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 
 
11 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
11.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 10(dez) dias após o recebimento dos 
produtos solicitados e apresentação da nota fiscal correspondente. 
  
11.2 - Para pagamento, a empresa deverá encaminhar ao Departamento de Compras, 
Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na Rua Independência, 374, a nota fiscal 
e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo 
ser emitida em nome do Município de Santana da Boa Vista e conter o número do 
empenho correspondente. 
 
11.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 
deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os 
seguintes documentos: 
 
11.3.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, com abrangência às Contribuições Sociais – INSS. 
 
11.3.2 – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
11.3.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio 
do proponente, dentro de seu período de validade. 
 
11.4 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% 
(cinco décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção 
monetária pelo índice INPC, pro rata dia.  
 
12 – DA ENTREGA 
 
12.1 -O prazo para entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias, após o recebimento da 
ordem de compra e cópia do empenho, que será enviada pelo Setor de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista.  
 
12.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a 
entrega dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento 
dos produtos. 
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12.2.1 – A conferencia dos  produtos e a entrega será feita na Prefeitura Municipal de 
Santana da Boa Vista no setor de Almoxarifado, sito a Rua Independência, N.º 374, 
centro, a quem caberá conferi-lo e assinar o termo de recebimento para efeito de 
posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital, a critério 
do secretário solicitante os produtos poderão ser descarregados em local diverso, mas 
dentro do perímetro urbano. 
 
12.2.2 - Além da entrega no local designado no Edital, pelo vencedor em sua proposta, 
conforme subitem. 
 
12.2.1 - Deverá a licitante vencedora também comprometendo-se, ainda, integralmente, 
com eventuais danos causados a estes. 
 
12.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que 
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
 
12.4 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
solicitante, não aceitará e devera lavrar termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
 
12.5 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser substituído pelo 
fornecedor imediatamente após notificação da não aceitação, para reposição. 
 
12.6 – A Secretaria terá de processar a conferência do que foi entregue, lavrando o 
termo de recebimento definitivo na Nota Fiscal ou notificando a DETENTORA DA 
ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
 
12.7 – O recebimento não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela 
perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, o objeto do 
Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
13. DAS PENALIDADES: 
 
13.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 
de contratado, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 
penalidades: 
 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o 
valor estimado da contratação; 
 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o 
valor estimado da contratação; 
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d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 
sem prejuízo ao resultado: advertência; 
 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os 
quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 
atualizado do contrato; 
 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 
 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 
contrato; 
 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado 
do contrato. 
13.2 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
 
13.3 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
14.1- Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 
decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município 
de Santana da Boa Vista - RS, Setor de Licitações, sito na Rua Independência n° 374, 
ou pelo telefone/fax (53) 3258-1350, no horário compreendido entre as 8 às 14 horas, 
preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para 
recebimento dos envelopes. 
 
14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município de Santana 
da Boa Vista - RS, Setor de Licitações, sito na Rua Independência n° 374. 
 
14.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será 
transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 
subseqüente ao ora fixado. 
 
14.4. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da administração, ou, ainda em publicação em órgão da 
imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (Internet) ficam 
dispensados de autenticação, portanto ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de 
seus dados pela Administração. 
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14.5. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei 
nº. 8.66693, sobre o valor inicial contratado. 
 
14.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 
14.7. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 
indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 
 
14.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Caçapava do Sul - RS para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
14.9 - A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da 
Administração e nos casos em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou 
naquelas em que se verificarem irregularidades que possam levar ao cancelamento do 
registro de preços. 
 
14.10.1 – Poderão utilizar os preços registrados oriundos deste processo de licitação, os 
órgãos desta Administração. 
  
14.11 - A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 
14.12 - Os recursos orçamentários, para fazer frente às futuras aquisições decorrentes da 
presente licitação, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 
 
14.13 – O Edital  foi aprovado pela Procuradoria Jurídica do Município, nos termos do 
parágrafo único do artigo 38 da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 
 
15 - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 – A validade dos preços registrados será de 01 (um) ano, contado a partir da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
16 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
16.1 – A Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) vencedora(s) da 
licitação será elaborada pelo sistema. 
 
16.2 – Na Ata de Registro de Preços estão definidos os critérios para atualização dos 
preços registrados e as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da mesma ou 
da ordem de fornecimento (nota de empenho). 
 
16.3 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, 
sócio da empresa ou procurador devidamente acompanhado, respectivamente, do 
contrato social ou procuração, e cédula de identidade para ambas as hipóteses. 
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17 - DOS EMPENHOS 
 
17.1 - O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota 
de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de 
Preços ou em seus Aditivos. 
 
17.2 - A emissão do(s) empenho(s) será (ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual 
pertencer à unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 
 
17.3 - Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo 
licitatório que deu origem ao registro de preços, o tipo e a quantidade do material 
solicitado, valor (es), local(ais) e prazo de entrega (quando não especificados no edital 
ou na Ata de Registro de Preços). 
 
18 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
18.1 – O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 
pesquisas periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no 
mercado para os itens objeto da presente licitação. 
 
18.2 - Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo 
mercado (conforme pesquisa realizada), o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado; 
 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
 
c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 
 
18.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
18.4 – O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos preços vigentes, através de solicitação formal ao 
município, via protocolo, desde que acompanhado de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como, lista de preço dos fabricantes, notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos, que 
serão analisados e julgados por uma comissão. 
 
18.5 – A atualização não poderá ultrapassar o preço do mercado e deverá manter 
diferença apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
19 – DOS ANEXOS 
 
ANEXO I –MEMORANDO, DESCRIÇÃO DO PRODUTO,VALOR DE 
REFERÊNCIA E QUANTITATIVOS 
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Santana da Boa Vista, 30 de julho de 2018. 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este Edital foi examinado e aprovado 

por esta Assessoria Jurídica 

 

 

 

 
SILVIA PEREIRA OLIVEIRA 
PROCURADORA JURÍDICA 

OAB-RS. 71.822 

 

 

 

 

 

 
IcleaBembom dos Santos Brião 

Pregoeiro Oficial 

Portaria 463/2018 
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ANEXO I 

MEMORANDO, DESCRIÇÃO DO PRODUTO, VALOR DE REFERÊNCI A E 
QUANTITATIVO 
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